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DECRETO N°21.023, DE 06 DE MAIO DE 2021. 

PR(F(tflJflA MtIN, DE V. DA CONOUISTA 	 Abre, no âmbito do Poder Executivo 

Pubtiçado no perlod. 
c 	 Municipal, o crédito adicional suplementar 

i ecC2/ na forma cio Ar(. 	 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
Organíca. 	

oriundos
- 

reais), com recursos oriundos de anulação 
- 	- 	de dotação na forma que indica e dá outras Funcio

f 	 providencias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°. 2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art.1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no 
Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
10, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 06 de maio de 2021. 

Ana 	mos Andrade 
refeita Municipal 



ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-UNIDA 
DE 

ORÇA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 
- ACRESCIMO 
(R$) 

DECRÉSCIMO 
(R$) MEN 

tÁRIA  

2201 
0412200302.010 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

00 0,00 300.000,00 
Material Permanente 

2201 
0412200302.010 3.3.90.36.00 - Outros Serviços 

00 150.000,00 0,00 
de Terceiros- Pessoa Física 

2201 
0412200302.010 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

00 150.000,00 0,00 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 300.000,00 	300.000,00 

TOTAL GERAL R$ 300.000,00 
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Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com recursos oriundos de anulação de 
dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 
41, inciso 1,42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal:n°. 
2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 
DECRETA: 

Art.1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito d0 Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10 , 
ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo 
único deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 06 de maio de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

IÓRGÃO: 2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIM DECRÉSCIM 

ATIVIDADE TARIA  
0412200302. 4.4.90.52.00 
010 - 

2201 Equipamento 00 0,00 300.000,00 
s 	e 	Material - 
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0412200302. 
010 - 	Outros 

Serviços 	de 
2201 Terceiros 	- 00 150.000,00 0,00 

Pessoa 
Física 

0412200302. 3.3.90.39.00 
010 - 	Outros 

2201 Serviçosde 
00 150.000,00 00 

Pessoa  
Jurídica S  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 300.000,00 300.000,00 

TOTAL GERAL R$ 300.000,00 

:.DECRETO N?2i.O24  DE 06 DE MAIO DE 2O21 :2 ; . J 

kltera os artigos 21  e 3° do Decreto n° 21.007, de 03 de maio de 2021, e dá outras 
)rovidências. 

. PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA  DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando 
Ias atribuições que lhe confere o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município. 

)ECRETA: 

rt. 10  Os arts. 20  e 3° do Decreto n° 21.007, de 03 de maio de 2021, passam a 
'igorar com a seguinte redação: 

Art. 20  Para adequação e estruturação do plano a que se refere o art. 10, ficam 
lesignados os servidores municipais abaixo para compor a comissão especial: 

- Maíra Andrade Lopes - Matrícula 24563-3; 
Rodrigo Cardoso Bulhões - Matrícula 24500-4; 

II- Diego Barbosa Duarte - Matrícula 24402-3; 
V- Edinael dos Santos Pardim - Matrícula 24559-0; 
t-Kamila de Souza Nogueira - Matrícula 14580-2; 
1- João Vitor Reis Mendes - Matrícula 15349-0; 
'II- Clea de Sousa Normando - Matrícula 13875-0; 
llI- Idalina Karla Correia Pires - Matrícula 132166; 

K- Alison Simão Zuccari Lima - Representante do Poder Legislativo Municipal (NR) 

rt. 3° Os membros da Comissão Especial do SIAFIC, pertecentes ao quadro do 
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